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         PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 02/2010

EDITAL 001/2010



O SENHOR MAURO RUI HEISLLER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASNORTE E O SENHOR REGIMAR MOREIRA DA COSTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNAM PÚBLICO QUE ENCONTRAM-SE ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, Nº 002/2010 PARA A FUNÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, O QUAL IRÁ COMPOR AS EQUIPES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE BRASNORTE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
1) DAS VAGAS:

1.1 - De acordo com o artigo 6º da Lei 11.350/2006 determina como requisito para exercício da atividade de Agente Comunitário de Saúde – “residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público”. - esta área em que o ACS atua, trata-se da micro-área para a qual ele se inscreveu. 
1.2 - As vagas serão distribuídas em território definido como micro-área, as quais pertencerão à área de abrangência da Unidade de Saúde da Família conforme Portaria GM nº 648/2006, o total de vagas é o disposto no Anexo I do presente Edital.  
2. DAS VAGAS RESERVAS:

2.1 Ficam os candidatos cientes que para as vagas de cadastro reserva, serão convocados somente nos casos em que os agentes já selecionados e convocados deixarem de atuar, sendo convocados pela ordem de classificação obtida neste certame.

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1 As inscrições serão recebidas no período de 12 a 16 de Julho/2010, na Secretaria Municipal de Saúde Situada a Av. General Osório - 292 Centro – Brasnorte – MT, no horário das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min.
4.  DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
4.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;  

4.2 - Cópia da carteira de identidade e CPF;

4.3 - Possuir idade mínima de 18 anos completos na data da contratação;

4.4 - Ter concluído ensino fundamental;

4.5 - Apresentar comprovante de residência no ato inscrição;

4.6 - Residir na área da comunidade em que atuar no ato da inscrição;

4.7- As inscrições deverão ser feitas pessoalmente ou através de procuração específica e com cópias autenticadas dos documentos exigidos, sendo que o procurador deverá apresentar documento com foto;

4.8 - Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
4.9 - Preencher ficha de inscrição.  

4.10 - Para micro-área 16 (dezesseis), o candidato deverá ter habilitação para moto. 
5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA.

5.1 Às pessoas portadoras de deficiência física que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo Público, desde que a deficiência de que são portadoras não o impeçam de exercer a função exigida pelo cargo, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas. 

5.2 O candidato portador de deficiência deverá declarar, no momento da inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico Original, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. Este laudo ficará retido e será anexado ao formulário de inscrição.

5.3 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

5.4 As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.

6. DA SELEÇÃO

6-1 A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles com maior aptidão para desempenharem as exigências requeridas pela função de Agentes Comunitários de Saúde, e constará das seguintes etapas:

  - 1ª Etapa - Provas objetivas;
  - 2ª Etapa- Entrevista individual. 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

7.1 - As provas serão realizadas no dia 25/07/2010 na Escola Municipal 1° de Junho, com início às 08h30min horas e término às 11h30min.

7.2. O candidato deverá comparecer no local determinado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento com foto e comprovante de inscrição.

7-3 Em hipótese alguma o candidato fará a prova sem apresentar os documentos mencionados no item 7.2. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO
8.1 A classificação para entrevista obedecerá à somatória de pontos obtidos nas provas escritas neste processo seletivo, observando a pontuação abaixo:

8.2 Será desclassificado o candidato que não pontuar em qualquer uma das provas objetivas.

1ª Etapa – Prova Objetiva:

	CONTEÚDO
	NÚMERO DE QUESTÕES 
	PESO INDIVIDUAL
	PESO TOTAL

	Português

	10
	2,0
	20,0

	Conhecimentos Gerais

	10
	2,0
	20,0

	Conhecimentos Específicos
	15
	4,0
	60,0

	Total
	35
	-
	100,0


2ª Etapa – Entrevista  

8.2 A entrevista será realizada na sede da Secretaria Municipal de Saúde, por um Profissional Psicólogo, em endereço já citado.

8.3 A entrevista será individual e somará de 0 a 10 pontos, a nota poderá ser fracionada. 
8.4 Participarão da entrevista somente os candidatos que alcançarem a pontuação nas provas objetivas, igual ou maior que 50% (cinquenta por cento), e servirá como critério de classificação.  
8.5 O resultado final, será por ordem decrescente somando a nota obtida na prova objetiva, com a nota obtida na entrevista, dividida por dois, sendo considerada a média.

8.6 O critério de desempate para candidatos com igual número de pontos, na classificação final, ocorrerá da seguinte forma:

1) Maior número de filhos;

2) Casado;

3) Maior tempo de residência comprovada na área de atuação;

4) Maior Idade.  
9. DA CONTRATAÇÃO:
9.1 Quando convocado, o candidato aprovado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para assumir o cargo.

9.2 A contratação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação por cargo.

9.3 A contratação dos candidatos aprovados e convocados fica sujeito:

9.3.1 A apresentação da documentação comprobatória das condições previstas na inscrição:
· Prova de estar quites com as obrigações eleitorais;

· Prova de estar em dia com as obrigações militares (no caso do sexo masculino);
· Apresentar documento original de escolaridade (histórico escolar) conforme exigência do cargo ao qual concorreu, de acordo com o Anexo I do presente edital;
· Comprovante de residência na micro-área para qual fez inscrição;

· Certidão de que não possui antecedente criminal, salvo se cumprida a pena; 

· Cópia do CPF e Documento de Identidade;

· Cópia do PIS/PASEP. 
9.4 No ato da contratação no cargo o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente os documentos originais.   

9.5 O candidato que porventura vier a mudar de endereço do domicílio para fora da micro-área para a qual foi selecionado ou apresentar declaração falsa de residência, perderá automaticamente sua função junto a Equipe de Saúde da Família, artigo 10, parágrafo único – Lei 11.350/2006.

9.6 Após a contratação o candidato passará por um período de 90 (noventa dias) de experiência, se o desempenho for insatisfatório o contrato será rescindido e se convocará o seguinte.  
10. DA JORNADA DE TRABALHO

10.1 A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais.
10.2 As atribuições do cargo estão dispostas na Lei 019/2007 de 14/09/2007, Plano de Cargos Carreiras e Salários da Prefeitura Municipal de Brasnorte e na Lei Federal 11.350/2006 e na Portaria GM 648/2006.

10.3 O candidato aprovado neste certame, depois de contratado, estará vinculado a Prefeitura Municipal de Brasnorte pelo regime estatutário, regido pela Lei 017/2007 de 14/09/2007.
10.4 O regime previdenciário é o regime geral conforme determina a Lei Orgânica do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 017/2007 de 14/09/2007.

11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL. 
11.1 A homologação das inscrições, resultado das respostas dos recursos e a homologação do Processo Seletivo serão divulgados nas datas constantes no anexo II e publicado no Site WWW.brasnorte.mt.gov.br, meios de comunicações e fixado em locais Público e no mural da Prefeitura Municipal de Brasnorte.

11.2 Após a homologação das inscrições e divulgação do resultado da classificação final, os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias contados a partir das respectivas publicações, dirigido a comissão Organizadora, que a julgará em 02 (dois) dias.

11.3 Decorrido os prazos de publicação e recursos, não existindo impedimentos, o Prefeito homologará o resultado Final do Processo Seletivo Público e divulgará nos meios já mencionados no item 11.1.    
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Este processo Seletivo terá a validade de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação do resultado final podendo ser prorrogado por igual período.

12.2 O presente Processo Seletivo Público destina-se única e exclusivamente para contratação temporária de Agentes Comunitários de Saúde obedecendo à ordem rigorosa da classificação e sem a possibilidade de efetivação.  
12.3 Todos os problemas, casos omissos ou questões que surgirem e que não estejam expressamente previstos no presente edital serão resolvidos pela equipe da Secretaria de Administração, no respectivo Setor de Recursos Humanos e Comissão Organizadora.

  Brasnorte-MT, 05 de Julho de 2010.
MAURO RUI HEISLER

Prefeito Municipal
REGIMAR MOREIRA DA COSTA
Secretario Municipal de Saúde

	ANEXO I

EMPREGOS, VAGAS, ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA, CARGA HORÁRIA SEMANAL E VENCIMENTO, PROCESSO SELETIVO 02/2010.

	UNIDADE DE SAÚDE
	Micro Área

Localidade
	Nº de Vagas contratação Imediata
	Nº Vagas para portadores de Necessidades Especiais
	Nº Vagas

Reservas
	Escolaridade Mínima
	Carga Horária Semanal
	Vencimento Mensal Inicial (R$)

	CENTRO LII


	MICRO ÁREA (02)


	01
	00
	00
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	
	MICRO ÁREA (03)


	**
	00
	01
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	
	MICRO AREA (16)
	01
	00
	00
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	ARCO IRIS


	MICRO 
AREA (06)


	01
	00
	00
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	
	MICRO AREA (08)
	**


	00
	01
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	
	MICRO 
AREA (10)
	**
	00
	01
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	AGUA DA PRATA
	MICRO AREA (19)
	**
	00
	01
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	São Bento


	MICRO AREA

 (23)
	01
	00
	00
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	
	MICRO AREA 

(31)
	**
	00
	01
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	NOVO BRASIL
	MICRO AREA (29)
	01
	00
	00
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	MUNDO NOVO
	MICRO AREA (32)
	01
	00
	00
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06

	COMUNIDADE CEREJAL
	MICRO AREA (24)
	01
	00
	00
	Ensino Fundamental
	40 horas
	562,06


** - não há vagas abertas
Brasnorte - MT, 05 de Julho de 2010
	ANEXO II

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2010


	ATIVIDADES


	DATAS PREVISTAS

	PUBLICAÇÃO DO EDITAL

	05/07/2010

	PERÍODO DE INSCRIÇÕES


	12 A 16/07/2010

	DATA DA PROVA OBJETIVA

	25/07/2010

	DIVULGAÇÃO DOS CLASSIFICADOS PARA ENTREVISTA

	28/07/2010

	ENTREVISTA

	29 E 30/07/2010

	CLASSIFICAÇÃO FINAL


	03/08/2010

	PRAZO PARA RECURSO


	04 e 05/08/2010

	JULGAMENTO DOS RECURSOS


	06 E 09/08/210

	RESULTADO FINAL


	11/08/2010


ANEXO III – MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO

Para:

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público.

Edital nº 001/2010 – Prefeitura Municipal de Brasnorte – MT.

NOME DO CANDIDATO:__________________________________________

Nº DA INSCRIÇÃO__________CARGO______________________________

TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso)

	()

()


	CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA


	Ref. Prova objetiva

Nº     da      questão:____

Gabarito      Oficial:____

Resposta Candidato:____


Justificativa do candidato. Razões do Recurso
	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	



Obs. Preencher em letra de forma ou digitado em  02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo.   
Data:___/___/____

Assinatura do Candidato                     Assinatura do responsável pelo recebimento                     

 ___________________                           _____________________________

ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO 
Nome_____________________,Identidade nº________, órgão expedidor______

CPF nº_____________________, residente à_____________________________

Nº____________,Bairro____________________, pelo presente instrumento 

particular de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador,  o       senhor

____________________________________, brasileiro,________,RG__________

Portador do CPF nº____________________, Residente à Rua_________________

nº___________ Bairro____________/MT, conferindo-lhe poderes especiais para 

lhe representar junto a Comissão de Concurso Público, especialmente para fazer a inscrição  no Processo Seletivo  Público nº 002/2010 da  Prefeitura  Municipal  de Brasnorte – MT para o cargo de ________________________________________.
___________,___de____________________de 2010

___________________________________________

Assinatura (Igual documento de Identidade)

ANEXO V-REQUERIMENTO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

Nome do Candidato:______________________________________________

Nº da Inscrição:______________________Cargo_______________________

Vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador:________________________, Código dorrespondente de Classificação Internacional da Doença – CID ____________

Nome do Médico Responsável pelo laudo:______________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres).

 Data:_______/________/________.

Assinatura_________________________________________________________   
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